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Ofício n° 082/2019                                                                           Ourinhos/SP, 12 de agosto de 2019. 
 
Excelentíssimo Senhor  
Lucas Pocay Alves da Silva 
Prefeito Municipal de Ourinhos SP 
 
 
Assunto: Informações  
 
 

O Observatório Social do Brasil – Ourinhos¹, na rotina do cumprimento de 
seus objetivos e em acompanhamento a Chamado Pública nº 04/2019, que objetiva a 
FORMALIZAÇÃO DE PARCERIA COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) PARA 
EXECUÇÃO DE ATIVIDADES EM REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, QUE APRESENTAREM O PLANO DE TRABALHO QUE MELHOR SE ADEQUAR AOS 
OBJETOS A SEREM PACTUADOS PARA DESENVOLVIMENTO DE PROJETO DE GESTÃO E EXECUÇÃO 
DE PROCESSOS DE MONITORAMENTO E APOIO A FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL, se observou que 
foram feitos inúmeros questionamentos pela Empresa Huggler Tratamento de Dados LTDA, a qual 
oportunamente foram respondidos pelo Poder Público. Entretanto, o que chamou a atenção foi o 
valor descrito no presente Edital, sendo: 
 

 
 
Numa cotação de mercado, se observou que o valor apresentado de forma 

detalhada pode ser inferior ao descrito no Edital. Segue: 
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Ante o apresentando, vimos por meio deste solicitar de V. Exa. as 

informações a saber: 
 
1- Tendo em vista que, a Equipe do OSBO não conseguiu ter acesso 
aos orçamentos realizados pelo Poder Público, considerando que o 
Processo Licitatório nº 575/2019 não se encontrava no Setor de 
Compras/Licitações, vimos por meio deste solicitar a cópia do mesmo; 

 
2- Considerando que o Município de Ourinhos, possui apenas uma OSC 
que atende o presente Edital, não seria mais vantajoso que mais 
Empresas pudessem participar da Licitação o que, certamente, 
contribuiria para uma maior economicidade aos cofres públicos, bem com 
a aplicabilidade do Princípio da Isonomia; 

 
3- Outro fator a ser apresentado e que merece aprovação é a 
postagem de documentos diversos na íntegra no site da referida 
Prefeitura, no link de Licitações, referente ao pedido de Impugnação de 
uma Empresa Particular de Ourinhos e a respectiva resposta da 
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Prefeitura, o que certamente demonstra transparência às atividades da 
Administração Pública. Segue: 

 

 
 

Congratulando este feito, solicitamos que as solicitações de informações 
e outros, feitas por particulares e até mesmo pelo OSBO também sejam 
postadas, o que iria contribuir diretamente para com a Transparência na 
Administração Pública, prevista no artigo 37, da Constituição federal.   

 
Vale ressaltar que a transparência na Administração Pública, tem como 

núcleo jurídico, o Princípio da Transparência, previsto constitucionalmente no caput do artigo 37.  
 
Reiteramos que temos como objetivo exercer o controle social, a fim de 

garantir a qualidade na aplicação dos recursos públicos, principal atividade exercida pelo 
Observatório Social do Brasil – Ourinhos. 
 

Atenciosamente, 
        

Euríco Aparecido Rodrigues 
Presidente Observatório Social do Brasil – Ourinhos 


